
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº                   /2024

Ementa:  Moção  de  Congratulação  à  Vereadora  Aparecida  Cristina  Pereira  (PSD)  por  sua
dedicação e notável contribuição para o desenvolvimento dos cidadãos de Alfredo Marcondes. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o texto regimental
desta  Casa,  apresenta  à  Mesa,  a  Moção de Congratulação  à Vereadora  Aparecida  Cristina
Pereira (PSD) por sua dedicação e notável contribuição para o desenvolvimento dos cidadãos de
Alfredo Marcondes.               

Seu empenho incansável em prol da comunidade tem sido notável, refletindo-se
positivamente em diversas iniciativas que enriquecem nossa sociedade.
           Por  meio  desta  moção,  expresso  meu  profundo  apreço  pela  Vereadora  e  a
parabenizo por sua contribuição significativa para o bem-estar dos cidadãos.

“Não há limite para o que nós, como mulheres, podemos conquistar”. Michelle Obama

Que,  do  deliberado pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente Moção à Vereadora
Aparecida Cristina. 

Endereço: Câmara Municipal de Alfredo Marcondes—Rua Virgilio Noris, 110—Centro | CEP: 19180-000 | Alfredo
Marcondes—SP

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 23 de abril de 2024.

DANDARA PEREIRA CÉSAR GISSONI.
Vereadora – PSB

1
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Encaminhe-se,
conforme solicitado.

___/___/2024

Presidente

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 330034003500370034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	MOÇÃO Nº /2024
	A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o texto regimental desta Casa, apresenta à Mesa, a Moção de Congratulação à Vereadora Aparecida Cristina Pereira (PSD) por sua dedicação e notável contribuição para o desenvolvimento dos cidadãos de Alfredo Marcondes.
	Seu empenho incansável em prol da comunidade tem sido notável, refletindo-se positivamente em diversas iniciativas que enriquecem nossa sociedade. Por meio desta moção, expresso meu profundo apreço pela Vereadora e a parabenizo por sua contribuição significativa para o bem-estar dos cidadãos.
	“Não há limite para o que nós, como mulheres, podemos conquistar”. Michelle Obama
	Que, do deliberado pela casa, dê-se ciência da presente Moção à Vereadora Aparecida Cristina.
	Endereço: Câmara Municipal de Alfredo Marcondes—Rua Virgilio Noris, 110—Centro | CEP: 19180-000 | Alfredo Marcondes—SP
	Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 23 de abril de 2024.
	DANDARA PEREIRA CÉSAR GISSONI.
	Vereadora – PSB

		2024-04-23T16:10:57-0300




